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ATOS OFICIAIS  

    

LEIS 
LEI Nº 5443/2023 
Institui, no âmbito do município de Suzano, “Uso do Colar de 
Girassol como instrumento auxiliar de orientação para identifica-
ção de pessoas com deficiência não visível ou oculta”. 

 
(Projeto de Lei nº 071/2022 
Autoria: Ver. Rogerio Aparecido Castilho) 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no artigo 44, alínea “b” da Lei Orgânica do Municí-
pio;  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei trata do uso do colar de girassol como instrumento 
auxiliar de orientação para identificação de pessoas com deficiências 
ocultas.   

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se:   

I - entende-se como pessoa com deficiência oculta ou não visível: 
aquela cuja deficiência não é identificada de maneira imediata de 
natureza mental, intelectual ou sensorial. O qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;   
II - Colar de Girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, 
na cor verde, estampada com desenhos de girassóis.   

Art. 3º. O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que 
tenham deficiências ocultas, bem como a seus acompanhantes e 
atendentes pessoais.   

Art. 4º. As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os 
direitos a atenção especial necessária, fazendo uso do cordão de 
girassol, garantindo assim, o seu atendimento prioritário e mais huma-
nizado nos termos desta Lei.   

Art. 5º. As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas 
concessionárias de serviços públicos estão obrigados a dispensar 
atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e imediato às pessoas com defici-
ência oculta usando o cordão de girassol, o que, automaticamente os 
estará identificando. 

Parágrafo Único. Entende-se como estabelecimentos privados:   
I - supermercados;   
II - bancos;   
III - farmácias;   
IV - restaurantes;   
V - bares;   
VI - lojas em geral; 
VII - similares.  

Art. 6º. Por meio de instrumentos e mecanismos adequados de divul-
gação, será dada publicidade dos direitos das pessoas com deficiên-
cias não visíveis ou ocultas, bem como do uso do Colar de Girassol 

pelas pessoas com deficiência de que trata esta Lei ou pelos seus 
familiares.   

Art. 7º. A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, por 
meio do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
CMPD será responsável pelo cadastro e verificação da documentação 
dos usuários mediante apresentação de laudo médico comprobatório e 
devida documentação pessoal do beneficiário. Além disso, será res-
ponsável pela aquisição, controle e entrega dos cordões de girassol. 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que 
couber.   

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio de 
2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
031/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Edson da 
Silva Bastos, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Edson da Silva Bastos, “Agente de 
Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, a conversão de 60 (sessenta) dias da licença-
prêmio em pecúnia,  em observância ao disposto no art. 111 da Lei 
Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públi-
cos) e artigo 2º, inciso III do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio 
de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 01/08/2015 a 
06/03/2022. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
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Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
032/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) José Valdir 
da Conceição, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) José Valdir da Conceição, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 30 (trinta) 
dias da licença-prêmio em pecúnia,  em observância ao disposto no art. 
111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) e artigo 2º, inciso V do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 
de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 01/08/2015 
a 06/03/2022. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
033/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rodrigo 
Pires Della Nina, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Pires Della Nina, 
“Coordenador de Patrimônio” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 
de Vencimento "CCR-II", regime estatutário, comissionado de 
recrutamento restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto 
Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao perío-
do aquisitivo de 01/08/2015 a 06/03/2022. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
034/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rodrigo 
Silva de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Silva de Souza, “Analista 
de T.I.” da Câmara Municipal de Suzano, referência “I”, regime 
estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio 
em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao 
disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatu-
to dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal 
nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisiti-
vo de 02/08/2015 a 07/03/2022. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
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DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
035/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Yurika 
Haraki, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Yurika Haraki, “Assessor Técnico 
de Gestão Pública” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCR-III", regime estatutário, comissionado de 
recrutamento restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto 
Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao perío-
do aquisitivo de 01/09/2016 a 07/04/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

 

DECRETOS 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2023 
Dispõe sobre a concessão da honraria “Medalha Antonio Marques 
Figueira”, ao Senhor Cabo PM Ezequiel Barros de Almeida pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Suzano. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2023 
Autoria: Ver. Marcos Antonio dos Santos 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de maio de 2023, aprovou e ele promulga o seguin-
te: 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria 
“Medalha Antonio Marques Figueira” ao Cabo PM Ezequiel Barros de 
Almeida, pelos relevantes serviços prestados ao município de Suzano. 
 
Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designada 
pela Mesa Diretiva. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessá-
rio. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2023 
Dispõe sobre a concessão da honraria “Medalha Antonio Marques 
Figueira”, à Senhora Cabo PM Marcia Catarina da Silva Souza 
pelos relevantes serviços prestados ao município de Suzano.  
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2023 
Autoria: Ver. Marcos Antonio dos Santos 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de maio de 2023, aprovou e ele promulga o seguin-
te: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria 
“Medalha Antonio Marques Figueira” à Cabo PM Marcia Catarina da 
Silva Souza, pelos relevantes serviços prestados ao município de 
Suzano. 
 
Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designada 
pela Mesa Diretiva. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessá-
rio. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
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Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2023 
Dispõe sobre a concessão da honraria “Medalha Antonio Marques 
Figueira”, ao Senhor Cabo PM Jefferson de Almeida Nero pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Suzano.  

 
Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2023 
Autoria: Ver. Marcos Antonio dos Santos 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de maio de 2023, aprovou e ele promulga o seguin-
te: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria 
“Medalha Antonio Marques Figueira” ao Cabo PM Jefferson de Almeida 
Nero, pelos relevantes serviços prestados ao município de Suzano. 
 
Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designada 
pela Mesa Diretiva. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessá-
rio. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 18 de maio 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Política Social da Câmara de Suzano 
convida a população suzanense para a Audiência Pública que será 
realizada no dia 22/05/2023 (segunda-feira), às 17 horas, tendo por 
objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, no Plenário desta Casa de Leis, localizado na 
rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 

A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente da Comissão 
Permanente de Política Social 
 

http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live
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